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Prefeitura Municipal de Capim Grosso – Gabinete do Prefeito 

E-mail: pmcgba@gmail.com Tel.:(74) 3651-2453 

DECRETO No 018/2024 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 1º, 
ITEM 3, DO DECRETO No 063/2023, DE 02 
DE JUNHO DE 2023, QUE NOMEIA OS 
CONSELHEIROS E SUPLENTES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPIM GROSSO-BA, REPRESENTANTES 
DO USUÁRIOS, DA ENTIDADE IGREJA 
ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA. 

 

   O Prefeito Municipal de Capim Grosso, Estado da Bahia, Sr. José 

Sivaldo Rios de Carvalho, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com 

a Legislação em vigor; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º, item 3, do decreto no 063/2023, de 02 de junho de 

2023, que nomeia os Conselheiros e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde de 

Capim Grosso-BA, representantes do Usuários, da entidade Igreja Adventista do 

Sétimo Dia. 

 

“- Igreja Adventista do Sétimo Dia: 
Rosane Santos Rios Menezes    Titular 

Eliseu Pinheiro Barbosa     Suplente” (NR). 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capim Grosso-Bahia, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

José Sivaldo Rios de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Prefeitura Municipal Capim Grosso-Ba 
CNPJ nº 13.230.982/0001-50 

Segundo Termo Aditivo nº 054/2024 
 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, torna público o 
aditamento de acréscimo de aproximadamente 25% ao contrato nº 550/2022, vinculado ao 
Credenciamento nº 010/2022. Segundo Termo Aditivo nº 054/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA ATRAVES DE VEICULOS 
AUTOMOTORES DO TIPO CAMINHAO “CARRO PIPA” (COM MOTORISTA) PARA ATUAR NO MUNICIPIO DE 
CAPIM GROSSO – BA. Data da Assinatura: 08/02/2024. Dotação: 02.07.01/15.452.10.2.038 / 
3.3.90.39.00/15000000.  Prestador de Serviço. Empresa ALBINO DE MATOS SILVA 00202684598, 
inscrito no CNPJ sob número 45.670.937/0001-02. ACRÉSCIMO DE 25% (vinte e cinco por cento) ao 
contrato n° 550/2022: R$32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais). 

    
 
 

Capim Grosso, em 08 de fevereiro de 2024. 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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